
ESTADO DAPARA'BA
PREF EIT U RA M U N' C' P AL DE ÁSSUNCÂO ã5;

SETOR DE CONTRÂTAçAO

tNEXtGtBtLtDADE N" 1N0001 0/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25051 6INOOOl O

CONTRATO N': 00088/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E TOP PRIMER
PRODUCOES MUSICAIS LTDA, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal dê Assunçáo - Rua Tereza Balduino da

Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito

Wagnãr Felipe de Oliveira Vilar, Érasileiro, SoltoiÍo, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da

Nob.-rega, SIN - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.044-95, Caneira de ldêntidade n" 3415193 SSP,

dorava,'nte simplesmente COtlfúfArufE, e do outÍo lado TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA - AV

ECRNNROIT.IO FIGUEIREDO,2S4 - RESIDENCIAL OOS PIONEIROS. TEIXEIRA DE FREITAS. BA, CNPJ N"

25.376.809/000143, neste ato Íêpresentado por Jose Luciano Almeida BonÍim, Brasileiro, Soltêiro, Empresário,

residente e domiciliado na Avenida T-63, 2396, Ouadra 145, Lote 08/24, Edifício New World, Sala 1515 - SetoÍ

Bueno - Goiânia - GO, CPF n" 616.266.865-72, Cafteira de ldentidade n' 436297841 SSP-BA, doravante

simplesmênte CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

cLÁusuLA pRtME|RA - Dos FUNDAMENToS:
Estê contÍato decone da lnexigibilidade de Licitação n" 1N00010/2025, procêssada nos termos da Lei Federal no

.14..133, de i" de Abril de 2O2f; Lei Complementar n'123, de 'í4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinenle,

consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às quâis os contralantes estão sujeitos como

também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNOA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no lN 00010/2025 - 04, de 20 de Maio de 2025, tem

[o'r objeto: prestaçáo de serviços na realização de 01 (um) show artístico de LÉO MAGALHÃES, em via pública,

no dia'18 julho de 2OZS, com duraçao mínima de 01h3omin (uma hora e trinta minutos), dentro da programação do

tradicional 35o São Pedro dê Assunção - PB.

O serviço deverá ser exêcutado Íigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste instrumento,

fropo.tã "pr"""ntada, 
êspeciÍicaçõãs técnicas coÍrespondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação no

iruObOfOIZO)S e instrugões do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes do presente

contrato, independênte de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deslê contrato, a base do preço proposto, é de R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS).

cóDrGo P. TOTAL
260.000,00

18.000,00
46.000,00
54.000,00
16.400.00
5.600.00

400.000,00

UNIDADE QUANTIDADE P,UNITÁRIO
Serviç! I 260.000,00
Sêrviço 1 18.000,00

Serviço 1 46.000,00
Serviço I 54,000,00
Serviço 1 16.400,00
Serviço I 5.600,00

Total:

1

2

3
4
5

6

Cachê Artista
Cachê Bânda
Cenório
Transporte
Custo Viagem
Material

Rua Íereza Batduino da Nôbrega,5/N, CentÍ0
CEP: 58,685-000 - Assunçâo - PB

E -maits: prefeitura.assuncaoObot.com.br

Babinete@assuncao.Pb,gov.br
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CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano.
DentÍo do prazo de vigênciâ da contratação e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderáo sofrer
rea1uste após o intenêgno de um ano, na mesma proporçáo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a oconência da anualidade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos eÍeitos
Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índicê de reajustamento, o Contratante pagaá ao Contrâtado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia
divulgado o índice deÍnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valoí remãnescente, sempre que este ocorÍeÍ.
Nas aferiçóes ínais, o Índice utilizâdo para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estâbelecido para rea.iustamento venha a ser extinto ou de qualquer foÍma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pelâ legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contÍatual para ÍazeÍ Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O gt:azo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro, quando Íor o caso, será

de até um mês, contado da data do Íomecimento da documentaçáo comprobatóÍia do fato imprevisível ou
prêvisivel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a'136, da Lei'14.133121.

CLÁUSULA OUINTA . DA DOTAÇÂO:
As despesas coneÍão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:

212o-SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, EVENTOS E LAZER; 13392.U0O2174 - MANUT.

DAS FEST.COMEM. OFIC. E EVENTOS POPULARES; 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSoA JURIDICA, FoNTE 5oo - RECURSOS NÁO VINCULADOS DE IMPOSTOS, DA LEI MUNICIPAL N" 492

DE 13t0312025

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAI,IENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às noÍmas e procedimentos adotados
peio õontratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14-133121; da seguinte maneira: Para

oconer 10% no ato da âssinatura do contrato e o restante até o dia da apresentaçâo mediante apresentação do

documento Íiscal que deverá constar os dados bancários da conlratada pa[a recebimento dos valores.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem

pronogaçáo nas condiçóes e hipóteses previstas na Lei '14.'133/21, estão abaixo indicâdos e seráo considerados

da assinatura do Contrato:
a - lnÍcio: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 1 (um) dia.
A vigência do presenie contrato será determinada: até o final do exercÍcio tinanceiro de 2025, considerada da data

de s-ua assinaiura; podendo ser pronogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 1OS a 114, da l.ei '14-133121.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRlcAçÔEs oo cortmtmte:
a - EÍetuar o pagamênto relativo a eiecução do serviço efetivâmente realizado, de acordo com âs respectivas

cláusulâs do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fielexecução do serviÇo contratadoi

c - Noiiricar o Contratado sobre qualquer irÍegulaídãdê encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que náo exime o Conlratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
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d - Oesignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelêcidos
na norm; vigente, ou pelos respecüvos substitutos, especialmênte para coordenar as atividades relacionadas à

fiscalizaçáo ó acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assislência e subsídio da fiscalização com informaçõês pertinentês a essa atribuigáo;
e - ObseÍvar, em compatibilidade com o objeto deste contralo, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133t21.

cLÁusuLA Not{A - DAS OBRIGAçÔES OO COltmtADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos

melhores pârâmetros dê qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relaciônada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributáriâ e

trabalhisia, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus

fomecedores ou terceiros em râzão da exêcução do ôbjeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo ContEtante, quando da execução do contrato, que o

represenle integralmente em todos os seus âtos;
d - permitir e fa;ilitar a Íiscalização do Contratanle devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão inteÍessado;
f - Náo cedeÍ, transÍerir oú subcontralar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumênto, sem o conhecimento ê a

devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, duránte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições

ãe regulaiidade e quãliticação exigidas no respectivo processo de contrataçáo direta, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prêvista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem iomo as reservas de cargos previstas em outras normâs específicas, ao longo de

toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo contratante, deverá comprovar o cumprimênto dessa

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem ãs referidâs vagas:

i- Observar, lm compatibilidaie com o objêto deste contrato, as disposições dos AÍts' 115 a 123 da Lei

14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXÍINçÃO:
Este côntrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre

as partes, nos Ésos e condi@es preústas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivadâ nos autos

do processo, assegurados o iontraditório e a ampla defesa, ocorreÍá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a

139, todos da lei 14.133121 .

Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de

até ó respectivo limite Íixado no Art. 1ã5, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato- Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo aS supressõe§ resultantês de acordo

celebrado entrê os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIi,lA PRIMEIRA - DO RECEBIII'IENTO:
Executada a presentê contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

pioceoimentoi e condições pára receber o seu obieto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposiçóes do Art. 140, da Lei 14.'133/21.
Éái se iratar Oe serviço, a assinatura do termo detalhado de rêcebimênto provisório, se dará pelas partes, quando

veriÍicado o cumprimLnto das exigências dê caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

Contatado. No caso do termo detaihâdo de rêcebimento deÍinitivo, sêrá emitido e assinatura pelas partes, apenas

ãpós o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não

fãdendo "sse 
prazo ser superior a 9ti lnovental dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O ÍoÍnecedoÍ ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legãl do
interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.13312'l e serão aplicadas, na forma, condiçôes,
regras, prâzos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma lêgal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato,
quando não se justificâr a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobÍe o valor do contrato, por diâ de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infrações administrativas pravistas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÉô Pública direta e indireta do entê
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar â

imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr no âmbito da
Adminiskação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao rêsponsável pelas infrações administrativâs previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo referida no § 4o do
ÍefeÍido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÂO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste inslrumento, e desde que o Contratado náo
tenha conconido de alguma forma para o atÍaso, se[á admitidâ a compensação financeira, devida desde a data

limite fixada para o pagamênto até a data conespondente ao eÍetivo pâgamento da parcela. Os encargos
moÍatóÍios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N xVP x l,onde: EM = encargos moÍatórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pâgamênto; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensaÉo Íinanceira, assim apurado: I =
(TX + 1OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser ê)itinto ou de quâlquer forma não possa mais ser utilizado, será adotâdo, em

substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então em vigoÍ.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES A LGPD:
a - As partês contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em râzáo deste
contrato, independenlemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso ê de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contrâtado orientar e treinar seus empregados, quando Íor o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo
Íirmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpÍimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por gârantir sua observância.
g - O Contratante poderá réalizar diligência parâ aferir o cumprimento dêsta cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prêstar, no pÍazo Iixâdo pelo Contrâtante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer

inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

;ffiHfiã" realizado
süu*6*iX*
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 1ô, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÍda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimenlo de obrigaçóes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçoês.
j- Os bancos dê dados formados a partir da execuçáo do objeto dêstê contrato, notadamente aqueles que se
proponham a arrnazenaÍ dâdos pessoais, devem ser mântidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamêntos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidadê, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os reÍeridos bancos de dados dêvem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilizâção desses dados pelo Contratante nas hipóteses prêvisias na LGPD.
k - O presente contrato está suieito a alteÍações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Auloridade Nacional de ProteÉo de Dados, por mêio
de opiniôes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉctÍtrA eutNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões deconentes deste contrâto, as partes elegem o Foro dâ Comarca de Tâperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duâs) vias, o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Assungão - PB, 26 de Maio de 2025.

PELO CONTRATANTE

WAGNER F IPE DE OLIVEI VILAR
Sy2 . gg.,5. zol - 1( Prefeito

089_277.044-95

PELO CONTRATADO

ESTAOO OA PARAíBA
P RE F E/,T IIR A MUN'C'PAL DE ASSUNCÂO

rer.€4i. ltft^t}l
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JOSE LUCIANO ALMEIDA BONFIM
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